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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 

MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA. 

   

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cearense ao Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA. 

Art. 2º  O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo 

Estadual, em data a ser designada por seu Presidente. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Romeu Aldigueri 

Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 

A concessão do Título de Cidadão Cearense ao Ministro Antonio Carlos Ferreira 

representa um ato de reconhecimento e gratidão por sua notável contribuição ao 

desenvolvimento jurídico e institucional do Brasil, refletindo, direta e indiretamente, em 

benefícios à sociedade cearense. 

Nascido em São Paulo, o Ministro Antonio Carlos Ferreira construiu uma carreira de 

excelência no serviço público, destacando-se por sua atuação ética, técnica e 

comprometida com os valores democráticos. Ingressou no Superior Tribunal de Justiça 

em 2011, representando a advocacia pelo Quinto Constitucional, e desde então tem 

exercido papel central na consolidação da jurisprudência nacional em diversas áreas do 

Direito. 

Ao longo de sua trajetória, o Ministro tem estabelecido fortes vínculos com o Estado do 

Ceará, notadamente por meio da sua relação com instituições acadêmicas e jurídicas 

locais. Sua nomeação como Acadêmico Honorário da Academia Cearense de Direito, 

em abril de 2024, reforça a admiração que o meio jurídico cearense nutre por sua figura, 

sendo este um reconhecimento das suas contribuições à cultura jurídica também no 

âmbito estadual. Além de sua atuação como Ministro, sua experiência anterior como 

Diretor Jurídico da Caixa Econômica Federal e sua longa carreira na advocacia pública 

demonstram seu compromisso com a efetivação dos direitos sociais e com o 

fortalecimento das instituições democráticas. 

A outorga do Título de Cidadão Cearense ao Ministro Antonio Carlos Ferreira é, 

portanto, uma forma de expressar o apreço e a estima do povo cearense a uma 

personalidade que, mesmo não sendo natural do nosso Estado, compartilha dos nossos 

ideais de justiça, cidadania e compromisso público. É um gesto simbólico, mas 

carregado de significado, que traduz o reconhecimento da Assembleia Legislativa e da 

sociedade do Ceará por tudo o que ele representa para o Direito e para o Brasil. 

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Romeu Aldigueri 

Deputado Estadual  
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/05/2025

LIDO NA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.   

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 2403 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 29 de Maio de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA A PROPOSIÇÃO QUE INDICA..

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência a proposição que indica:

- Projeto de Lei nº 446/2025 – Autoria Dep. Deputado Romeu Aldigueri - Concede Título de Cidadão Cearense ao ministro Antonio

Carlos Ferreira.

Justificativa:

A Proposição indicada necessita que seja tramitada em regime de urgência, pois  trata-se de uma matéria relevante para o Estado

do Ceará.

Nascido em São Paulo, o Ministro Antonio Carlos Ferreira construiu uma carreira de excelência no serviço público, destacando-se

por sua atuação ética, técnica e comprometida com os valores democráticos. Este título representa um ato de reconhecimento e

gratidão por sua notável contribuição ao desenvolvimento jurídico e institucional do Brasil, refletindo, direta e indiretamente, em

benefícios à sociedade cearense.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 28 de Maio de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 1 de 2

6 de 28



Requerimento Nº: 2403 / 2025

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 28.05.2025

Data Leitura do Expediente: 29.05.2025

Data Deliberação: 29.05.2025

Situação: Aprovado
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  30/05/2025 10:55:36  Data da assinatura:  30/05/2025 11:07:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
30/05/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 446/2025 - À CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  02/06/2025 09:57:49  Data da assinatura:  02/06/2025 10:06:35

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
02/06/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARACER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PL 446/2025 - PARECER TÉCNICO-JURÍDICO

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  02/06/2025 15:50:08  Data da assinatura:  02/06/2025 15:58:14

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
02/06/2025

PROJETO DE LEI Nº 0446/2025

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI.

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA.

 

 

 

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto De Lei nº 0446/2025, de autoria do Excelentíssimo Senhor 

, cuja ementa encontra-se em epígrafe.Deputado Romeu Aldigueri

 

DO PROJETO

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cearense ao Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA.
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Art. 2º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser
designada por seu Presidente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

A concessão do Título de Cidadão Cearense ao Ministro Antonio Carlos Ferreira representa um ato de
reconhecimento e gratidão por sua notável contribuição ao desenvolvimento jurídico e institucional do
Brasil, refletindo, direta e indiretamente, em benefícios à sociedade cearense.

Nascido em São Paulo, o Ministro Antonio Carlos Ferreira construiu uma carreira de excelência no
serviço público, destacando-se por sua atuação ética, técnica e comprometida com os valores
democráticos. Ingressou no Superior Tribunal de Justiça em 2011, representando a advocacia pelo Quinto
Constitucional, e desde então tem exercido papel central na consolidação da jurisprudência nacional em
diversas áreas do Direito.

Ao longo de sua trajetória, o Ministro tem estabelecido fortes vínculos com o Estado do Ceará,
notadamente por meio da sua relação com instituições acadêmicas e jurídicas locais. Sua nomeação como
Acadêmico Honorário da Academia Cearense de Direito, em abril de 2024, reforça a admiração que o
meio jurídico cearense nutre por sua figura, sendo este um reconhecimento das suas contribuições à
cultura jurídica também no âmbito estadual. Além de sua atuação como Ministro, sua experiência anterior
como Diretor Jurídico da Caixa Econômica Federal e sua longa carreira na advocacia pública
demonstram seu compromisso com a efetivação dos direitos sociais e com o fortalecimento das
instituições democráticas.

A outorga do Título de Cidadão Cearense ao Ministro Antonio Carlos Ferreira é, portanto, uma forma de
expressar o apreço e a estima do povo cearense a uma personalidade que, mesmo não sendo natural do
nosso Estado, compartilha dos nossos ideais de justiça, cidadania e compromisso público. É um gesto
simbólico, mas carregado de significado, que traduz o reconhecimento da Assembleia Legislativa e da
sociedade do Ceará por tudo o que ele representa para o Direito e para o Brasil.

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Prescrevem os artigos da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, in verbis:

Art. 1º – A Lei poderá conceder o Título Honorífico de Cidadão Cearense a
brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao
Estado.

Art. 2º – A proposta de concessão de Título a que se refere o Artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projetos de Lei subscrito, no mínimo, por dois terços dos membros do
Poder Legislativo.

Art. 2.º-A. Fica vedada a concessão de Título de Cidadão Cearense a
pessoas que tenham sido condenadas criminalmente. (acrescido pela lei nº
18.288, de 26.12.22)
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Parágrafo único. A vedação prevista no caput dar-se-á após a decisão da
condenação transitar em julgado, enquanto durarem seus efeitos.”
(acrescido pela lei nº 18.288, de 26.12.22)

Art. 3º – A proposição deverá ser previamente submetida à apreciação
sucessiva da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Mesa
Diretora, aos quais deverão manifestar-se, além do aspecto constitucional e
jurídico, sobre o mérito da concessão.

Art. 4.º Durante a Sessão Legislativa anual, não serão concedidos mais do
que 23 (vinte e três) títulos honoríficos de Cidadania Cearense. (nova
redação dada pela lei nº 19.034, de 11.09.24)

Art. 5º - A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa expedirá documento
comprobatório de honraria, o qual será entregue à pessoa agraciada, em
sessão especial para esse fim convocada.

Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Determina o artigo 200, inciso II, alínea “b”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, atualizada pela Resolução 754, de 02 de março de
2023), in verbis:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Então, observa-se que o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exame, atende ao que determina a
legislação que rege a matéria, uma vez que, apresenta tal moção através do projeto de lei, bem como está
composto pela adesão e assinaturas de mais de 2/3 (dois terços) dos membros do Poder Legislativo, que
no caso seriam 30 assinaturas.

Registre-se, por oportuno, que o art. 4° da referida lei foi modificado pela Lei Estadual n° 19.034, de
11.09.24, aumentando a possibilidade de títulos para 23 por sessão legislativa. Entende-se que essa
modificação já está em vigor, uma vez que a Lei n° 19.034, de 11.09.24 previa, em seu texto (art. 2°),
vigência imediata a partir da data de publicação, amoldando-se, portanto, à exceção prevista no art. 1° da
LINDB quanto à vigência das leis brasileiras.

Ante o exposto, inferimos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno desta casa, não havendo óbice para que caiba aos Nobres
Parlamentares a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

CONCLUSÃO
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Sendo assim, conforme as considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação da propositura em comento.  É o parecer, que submetemos à consideração
da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 3º da Lei Nº 12.510/1995, o qual destaca que a
Proposição seja encaminhada à apreciação sucessiva da CCJ e da Mesa Diretora, para manifestação do
aspecto constitucional e jurídico, além do mérito da concessão.

Seja ainda levado em consideração o art. 2º-A da Lei N° 12.510/1995, incluído pela Lei Nº 18.288 de 26
de dezembro de 2022, para o fim de ilustrar que o Parecer Favorável, a tramitação fica condicionado à
satisfação da exigência ali contida, qual seja, a inexistência de condenação criminal.

          E por fim, que seja ainda considerado o que é determinado no art. 4º da Lei nº 12.510/1995 (com
redação dada pela Lei Estadual n° 19.034/2024) onde está consignado o limite de 23 (vinte e três) títulos
honoríficos de “Cidadania Cearense” durante a Sessão Legislativa anual, fazendo-se necessário o exame
pelo setor competente desta Casa Legislativa com o fito de verificar se tal número foi ou não
ultrapassado.

 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 446/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  02/06/2025 15:54:39  Data da assinatura:  02/06/2025 16:02:49

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
02/06/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.
 

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 446/2025 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  02/06/2025 16:14:44  Data da assinatura:  02/06/2025 16:22:51

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
02/06/2025

De acordo com o parecer.

À CCJR.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  03/06/2025 08:45:52  Data da assinatura:  03/06/2025 08:54:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/06/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

17 de 28



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER PARA A CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  03/06/2025 10:58:35  Data da assinatura:  03/06/2025 11:06:55

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
03/06/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 446/2025

(Autoria do Deputado Romeu Aldigueri)

 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO MINISTRO ANTONIO
CARLOS FERREIRA.

 

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, o qual concedePROJETO DE LEI Nº 446/2025,
o Título de Cidadã Cearense ao Ministro Antonio Carlos Ferreira.

Na justificativa da proposição o autor destaca que “A concessão do Título de Cidadão Cearense ao
Ministro Antonio Carlos Ferreira representa um ato de reconhecimento e gratidão por sua notável
contribuição ao desenvolvimento jurídico e institucional do Brasil, refletindo, direta e indiretamente,
em benefícios à sociedade cearense. Nascido em São Paulo, o Ministro Antonio Carlos Ferreira
construiu uma carreira de excelência no serviço público, destacando-se por sua atuação ética, técnica
e comprometida com os valores democráticos. Ingressou no Superior Tribunal de Justiça em 2011,
representando a advocacia pelo Quinto Constitucional, e desde então tem exercido papel central na
consolidação da jurisprudência nacional em diversas áreas do Direito. Ao longo de sua trajetória, o
Ministro tem estabelecido fortes vínculos com o Estado do Ceará, notadamente por meio da sua
relação com instituições acadêmicas e jurídicas locais. Sua nomeação como Acadêmico Honorário da
Academia Cearense de Direito, em abril de 2024, reforça a admiração que o meio jurídico cearense
nutre por sua figura, sendo este um reconhecimento das suas contribuições à cultura jurídica também
no âmbito estadual. Além de sua atuação como Ministro, sua experiência anterior como Diretor
Jurídico da Caixa Econômica Federal e sua longa carreira na advocacia pública demonstram seu
compromisso com a efetivação dos direitos sociais e com o fortalecimento das instituições democráticas
.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 11/14, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa conceder o Título de Cidadã Cearense ao Ministro Antonio Carlos Ferreira.
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Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da Constituição do Estado do Ceará e,
também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Ressalte-se ainda que a propositura versa sobre tema não defeso ou não reservado à competência de
determinado ente legislar, tratando-se, pois, de matéria residual, de modo que o projeto em tela está em
conformidade com toda a legislação e arcabouço jurídico-principiológico do ordenamento pátrio.

 Ademais, não fere a competência do Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme Carta Magna Estadual, no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
conforme previsto no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

 Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 446/2025
de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, apresentamos o  à regularPARECER FAVORÁVEL,
tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.308, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Guilherme Sampaio coautoria Salmito)

DENOMINA WALQUER CAVALCANTE MAIA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO DE TEMPO
INTEGRAL LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Walquer Cavalcante Maia a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral – EEMTI, localizada no Município de Russas.
Parágrafo único. A escola a que se refere o caput deste artigo localiza-se na Travessa Pedro Araújo, n.º 175, Bairro Ipiranga, no Município de Russas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.309, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Almir Bié)

DENOMINA BRAZ GABRIEL DE SOUSA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE PACUJÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Braz Gabriel de Sousa o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no Município de Pacujá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.310, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS TRADICIONAIS FESTEJOS RELIGIOSOS EM HOMENAGEM A NOSSA SENHORA DA SAÚDE, NO
MUNICÍPIO DE PENAFORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os Tradicionais Festejos Religiosos em

Homenagem a Nossa Senhora da Saúde, no Município de Penaforte.
Art. 2.º O evento acontece, anualmente, nos dias 30 e 31 de maio.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.311, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE SANTA TERESA D’ÁVILA, PADROEIRA NO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa de Santa Teresa D’Ávila, Padroeira

do Município de Altaneira.
Art. 2.º O evento acontece, anualmente, do dia 6 até o dia 15 de outubro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.312, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Danniel Oliveira)

DENOMINA HERMENEGILDO MENESES DA SILVA A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL NO DISTRITO DE
ARUARU, NO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Hermenegildo Meneses da Silva a Escola de Tempo Integral no Distrito de Aruaru, no Município de Morada Nova.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.313, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro Antonio Carlos Ferreira, natural da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.314, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR LEONARDO D’ALMEIDA COUTO BARRETO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao senhor Leonardo D’Almeida Couto Barreto, natural de Belém, no Estado do Pará.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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